
DECRETO N.º 5.561/2024, DE 18 DE ABRIL.
Autoriza o Poder Executivo abrir CréditoSuplementar concedido pela Lei n.º 5.384/2023.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da LeiOrgânica Municipal,
DECRETA:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor globalde R$ 14.394,56 (quatorze mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) na(s)seguinte(s) rubrica(s) e especificação(ões):
11.0104.0122.0026.2,009 - 3190 13 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Gerencia de Recursos Humanos- FASS–VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 8.000,00
11.0104.0122.0026.2,009 - 3190 13 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Gerencia de Recursos Humanos- FASS–OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 3.644,56
11.0104.0122.0026.2,009 - 3191 13 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Gerencia de Recursos Humanos- FASS –CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 600,00
11.0104.0122.0026.2,010 - 3390 46 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Atividades Administrativas do FASS –AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 2.150,00
Total R$ 14.394,56Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito fica autorizada a redução da(s) seguinte(s) rubrica(s):
11.0104.0122.0026.2,010 - 3390 36 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Atividades Administrativas do FASS –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 6.000,00
11.0104.0122.0026.2,010 - 3390 39 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Atividades Administrativas do FASS –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.894,56
11.0104.0122.0026.2,010 - 3390 92 00 00 000 - FR 0799 – Outras vinculações legais- SubVinculo 79901- Outras Vinculações Legais – FASS – Atividades Administrativas do FASS –DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIORES R$ 2.500,00
Total R$ 14.394,56

Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021;n.º 5.349/23, de 26 de setembro e n.º 5.384/23, de 19 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, RS, 18 de abril de 2024.

Mário Roberto Utzig FilhoPrefeito


